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coNTRATO 20250195
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

1'I]RMO t)E CONTRATO QUE }.AZEM ENTRE
SI ,\ SFL'RET,\RI,A DF SAL DF I- A

EIVTPRESA T PINHEIRO PAIVA LTDA

O(A) Fundo Municipal de Saude, corn sede no(a) Av: José Furtado de Macêdo,318, Centro,
Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 09.687.509/0001-29, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr'(n) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA , doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) Emprcsa T PINHEIRO PAIVA LTDA, inscrito(a) no

CNPJ^4F N' 19.255.77110001-58 sediado(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO FRANCA
CAMBRAIA, CENTRO, Senador Pomper-r i CE - CEP: 63.600-000, doravante designada
CONTRATADA, ncste ato rcpÍcsentada pelo(a) Sr.(a) THIAGO PINHEIRO PAM, portador(a)

do CPFiMF N" 646.5,l4.873-00. tendo em vista o que consta no Processo n'29040004/24 e em

observâncta às disposições da Lei n' 14.133. de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de

DeÍ'esa do Consumidor, resolvenr celebrar o presente Tenno de Contrato, decoretrte do Pregào

Eletrônico n" 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente insrmmeuto é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGTENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE. conf,onne

cspccificaçõcs técnicas e nas condiçõcs estabclecidas no Termo de Rcferôncia,

1 .2. Obj eto da contratação:
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COPO. nam cafe, p,dstico, descaíavel, cdp.cidade 50 Dl. .m pouestireno hrumo, nâo toxico, com lrisos e salicrlcia nà bo.ds. pcao poÍ 100
(cen1o) do copod*-em scÍ igualou superior a 72 grâmâs e dc acordo com ro na NBR 14.8ó5. Embalagem: caixa de papela§. onds oscopos sao

acondiciorados cú sacos fla«lcos coü 100 widades cad . contcndo nonr do 1àbdcêrtc € quantidade.

]ARRA DE VIDPO

IeÍa dc vidro, alta 
'csistê 

cra. câpscnhdc par!2lixos

PL-ASVALE lo 3t,60 100.ao
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PRATO, em plastico. tunrlo, d€scártavcl, diamcrro 15 cm, com variacao dc _L I cm. Embalagemi pacole com l0 unidâdês. com dados dc
identificúcão dô produto e múcâ dô fabd0nite

t09 21,44 4A,OO

I5 pANELA CRANDE DE TAUMINIo
có"ã,.aÉa i rpo rrpÀrair-]à- lÀoNrE unidâdê 20 eo'oo lao'oo

PANÊLA. de âluminio. con alça, tampa,tipo tacho(caçarolaln"30, capacidâdc l0 litros,alturar l6cn e diànenlmr30 Embâlagem coln dldos de

idcntiÍicacÀo dô produto c m!rca do fabdcÁnte.

1.3. São instmmento que vinculam esta contrataçào, índependentemente de transcriÇào:

1 .3.1 . O Temo dc Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA YIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na fonna do at. I 05 da Lei n" 14. 133, dc 2021, podendo ser pron'ogável
conlbrme o ar1. 107 da Lei n' 14.133. de202l.
2.1.1. O prazo de vigôncia será automaticanente prorrogado, irrdependenternente de termo
aditivo, quando o objeto nào for concluído no pcríodo finnado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrunlento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO
3.1. Os tennos em relaçâo ao reginre de execução colltratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusâo. entrega, observaçâo e recebitnento do objeto constam no
Terrro de Referência. anexo ao edital.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é deRs 1.764,40 (mil, setecentos e sessenta e quatro reais e

quarenta cenlavos)

FoRMA DE ALUIvÍNIo REDoNDA
C/FUPO CENTRAL DE DIÂMETRo IRoNTE Uhidade 2.o
DE 3OCM
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CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subconftataÇão do objeto contratual.
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas deconentes da
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdcnciários, Íiscajs e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acirna é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dcpcnderão dos quantitativos efetivamentc fomecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contlatadô e demais condições a ele referentes encontram-se
deiinidos no Temro de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são frxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçanrento estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido tlo CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacior.ral de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, Liquidando a
cliferença corespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriarnentc, o(s)

defrnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustanrento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualqucr forma nào possa(ur) rnais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s), cnr substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçào então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paftes elegerão novo indice
oficial. para reajustamento do preço do valor rcmanesccntc, por lneio dc tenno aditivo.

7.8. O reajuste será rea.lizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de pteço para restabelecer o equilíbrio econôrrico-financeiro
inicial do contlato em caso de força maior, caso fomrito ou faro do príncipe ou ent decomência de

latos imprevisíveis ou previsíveis de conseqtrôncias incalculávcis, que inviabilizem a execuçào

do contrato tal colno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
It.l. Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .1 . Exigir o curxprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o conú'ato e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

<r Fls.
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8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, dcfcitos ou incorrcçôes verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acomparrhar e fiscalizar a execução do conh'alo e o cunrprimento das obrigações pclo
CONTRATADO:
ll.l .5. Comturicar a ernpresa para ernissào de Nota Fiscal no que penine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para cfcito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobrc
a execução do objelo, quanto à dimerrsão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"

14.133, de202l;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, fonna e condiçôes estabelecidos no preselrte Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções prcvistas na lei e neste Contrato;
8. I .8. Cientificar- o órgão de reprcscntação judicial a Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

cxecução do prcsente Termo de Contrato, rcssalvados os requerimentos manifestamcntc
impefiinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Adminisrração
terá o prazo de I 0 (dez) dias, aduritida a pron'ogação motivada por igual período.

8.1.9. Rcspondcl' cventuais pcdidos de reestabclccimento do cquilíbrio cconômico-financciro
Í'eitos pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

11.1.10. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo para

apuração dc dcscumprimetrto dc cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assurridos pelo

CONTRATADO com terceir-os, ainda que vinculados à execução do contrato, bem conro por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

ernpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO devc cumprir todas as obrigações collstantes deste Confato e em scus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
cxccução do objcto, obscwando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 - I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccomentes do objeto, de acorclo com os afiigos 1 2,

13 e 17 a27. do Código de Delesa do Consurnidor;

9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxirno de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os motivos quc inrpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a dcvida
comprovação;
9.1 .3. Atender às deterrninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiot
e prestar todo esclarecimento ou infomração por eles solicitados (inciso II clo art. 137 da Lei n"
14. 133, de 202 I )l
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificareln vícios. defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos r-nateriais empregados;

9,1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como pot
todo e qualquer dano causado à Administração ou terÇeiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalização ou o acompanharnento da execução contratual pclo CONTRATANTE, quc ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corespondcnte aos danos sofridos;
9.1.6. Quando nào for possívcl a verificação da rcgularidade no Sistema de Cadastro dc
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela tiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instÍumentô dc cobrança cquivalentc para fins de pagamcnto,
os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Cerlidão conjunta relativa aos tributos i'ederais e à Dívida Ativa da Unjão;
9.1.6.3. Cerridões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Cenidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que compÍoveln a regularidade perante a Fazenda Muuicipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
Íiscais, comelciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào
translere a respor.rsabtlidade ao contratante e não poderá onerar o obj eto do contl'ato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. rlo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal on acidente que se verifique no local da execução do objeto contratlral.

9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõcs exigidas para habilitaçào na licitação, ou para qualificação, na

licitaçào;
9.1.1 I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Ptcvidência Social ou pala aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislaçào (art. I I 6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1 . I 2. Conprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrãto, com a indicação dos emprcgados que preenchcram as referidas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.i33, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrência do cumplimento do
contlato;
9.1 .14. Curnprir, além dos postulados legais vrgentes de âmbito federal, estadual ou municlpal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.I5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certihcaçào ou outro documento
que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 . I 6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos exccutivos que fujam às especificações do Termo dc Rcferência
e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA GARANTIA DE EXECUÇÂO
10,1. Nào harerá exigência de garantia contralual da execução.

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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crÁusura oÉcrnr,q rRTMEIRA - DAS mruçÕEs E DAS s,rNçôrs
ADMINISTRATIVAS
I L 1 . Comete infraçào administrâtiva o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 daLci n" 14.133, de2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) Der causa à inexecução palcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao
fur.tcionamento dos sen iços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o fetardamcnto da exccução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar cleclaração ou documentação 1àlsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaraçâo
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do conh'ato;
f) Fraudar a contrataçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acilna descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial do contrato,
sempre que não se justificar a in,posição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei rf
14. I 33, de 2021);
I 1.2.2. Impedimento de licitar e conh'ataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"b", "c" e "cl" do subitem acima deste Temo de Contrato, sernpre que não se justificar a imposição
dc pcnalidadc mais gravc (§4' do art. 156 da Lei n" 14.1 33, dc 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pirblica direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'do art.
I 56 da Lei n" 14. I 33. de 202 | ).
I 1.2.4. Multa:
I | .2.4.1 . Moratória de 1 % (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela ínadirnplid,a, até o limite de 30 (trinta) dias;

1l .2.4.1.1 . O atraso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a Ícscisão do
contrato por descumprimento otr cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispôe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021 .

11.2.4.2. Compensatória dc 15% (quinze pol cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçào total do objeto;

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação dc reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n' 14.133, de 2021).
I I .4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021).

I 1 .4. 1 . Antes da aplicação da multa set á facultada a delesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intirnação (art. I 57 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis Íbrenr superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
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difcrcnça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. I 56 da

Lei n' 14.133, de 2021);

IL4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poder'á ser recollrida
adm inistrativamcntc no prazo máximo de 30 (tf inta) dr'as, a contar da data do rccebimento da

comunicação enviada pela autoridade cornpetente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas crúrulativamente com a

multa (§ 7" do a[t. 1 56 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em plocesso administrativo que assegure o

coltraditório e a arnpla defesa do CONTRATADO, obseruarrdo-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2O2l,para as penalidades de impedimento dc
Iicitar e contratar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contl'atar.

I I .7. Na aplicaçào das sançôes scrão considcrados (§ I' do art. I56daLein'14.133,de2021):
I I .7.1 . A natureza e a gravidadc da infraçào conretida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provietem para o CONTRATANTE;
I 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confotme nolmas e

orientações clos órgàos cie controle.
11.8. Os atos prcvistos como infraçôes admjnistlativas na Lci n' 14.133, dc 2021, ou cm outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' I 2.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuDtamente, nos rnesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ar1. 159 da

Lei n' 14.133, de 2021);

1 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poder'á ser descousiderada semple quc
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos ilícrtos
previstos ncste Contrato ou parâ provocar confusão patrimonial, e, tlesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídrca serào estendidos aos seus administradores e sócios com
pocletes de adnrinistração, à pessoajutídica sucessora ou à eurpresa do mesmo ramo com relaçào

de coligação ou controle, de lato ou de direito, corn o CONTRATADO, observaclos, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (iu1. 160 da

Lei n' 14.133. de 2021):
I I . 10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infonaar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacioual de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbi1o do Poder Executivo
Federal (art. l6l da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .l I . As sanções de impedimerrto de licital e contratar e declaração de inidoneidade para licitar'
ou contratat são passíveis dc rcabilitação na lotma do afi. 163 da Lei n" 14.133, de 2021 .

I 1 . 12. Os dóbitos do contrâtado para co1ll a Administração CONTRATANTE, resultatttcs de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compeusados,

total ou parcialmente, conr os cróditos dcvidos pclo referido órgão decomcntcs deste mcsmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado pôssua com o mesmo órgâo ora

CONTRATANTE.
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12.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôcs dc ambas as partes, ainda quc isso
ocoffa antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não fbrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até
a conclusão do objcto, caso em que deverá a Adminish'ação providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

[ 2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decolrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constttuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

l2.3.2. Poderá a Adrninistlação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as rredidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçào contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por aJgum dos motivos previstos no arligo I 37 da Lei n" I 4. I 33, de 202I , bcm
conro amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicanr-se tarnbém os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12-4-2. A alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se nào rcstringir sua capacidade dc concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
ternro aditivo para alteraçào subjetiva.

12.5. 0 tenno de rescisào, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contraruais já cunrpridos ou parcialnrente cunrpridos;

12,5.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda dcvidos;

12.5.3. Indenizações c multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice pala o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de telno
indenizatório (caput do afi. l3l da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decolTentes da presente contrataçào correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 0701.10.302.0010.2.031 - Manut. das Atividades da

Atencao Secunda ria em Saude, RS 870,60 no elemento de despesa 33903022: Material de

Consumo, Matcrial de Limpcza e Produtos dc Higienização, R§ 373,80 no clcmento de dcspesa

33903021: Material de Consumo, Material de Copa e Cozinha, RS 520,00 no elemento de despesa

33903015:Mate al de Consnnro, Material para Festividades e Llomenagens;

13.2. A dotação rclativa aos exercícios financciros subscquentes scrá indicada após aplovação da

Lei Orçantentária respectiva e liberação dos cr'éditos con'espondentes, mediante aposÍilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos scrão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõcs contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais nolmas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de I990, Código de Defesa do Cousumidor, e norntas e

princípios gelais dos contt âtos.

CLÁUSULÂ DECIMA QI,]INTA - DAS ALTERAÇOES
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15.1 . Eventuais altcrações contratuais rcger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 c scguintcs da Lei
n'14.133, de202l.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas meslnas condições contratuais, os acrêscimos
ou snpressões que se fizercm necessários, ató o Iimrtc dc 25oÁ (vinte e cinco por ccnto) do valor'
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que trão caracterizanr alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de tcrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' I 4. 133, dc 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16. f . incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste inshumento no Potal
Nacional dc Contlatações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133. de

2021 , bem como disponibilizar este Termo cie Contrato rro sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
dc Jaguaribara na rede n.rundial dc computadorcs (internct), em atcnção ao §2'do art. 8' da Lci no

12.521, de 2011, clc o inciso V do §3' do art. 7u do Decreto no 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimrr os litígios que decorrerern da
execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme § l"
do art. 92 cla Lei no 14.133, de 2021 .

JACUARIBARA/CE, 13 de fevereiro de2A25
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.JFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

cN PllM F N" 09.687.509/000I -29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

Responsável legal da CONTRATANTE
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T PINHEIRO PAIVA LTDA
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THIAGO PINHElRO PAIVA

Responsável legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
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